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A MESA DA CBMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
usando de suas atribuiç6es legais, faz saber que a Câmara Municipal 
de Cruzeiro, na Sess~o Ordinária, realizada dia 17 de Abril de 1995 

Artigo io - Ficam consideradas aprovadas 

relativas ao exercício de 1.991, conforme Parecer Pr~vio emitido 

pelo Egr?gio Tribunal de Contas do Estado de S~o Paulo, no processo 

TC.No.7321/026/92, às fls. 858. 

Parágrafo 0nico - Excetua-se do disposto 
I 

n•:=::. .. :>t.E: artigo -~ r-.:::.·c:o.-rp:;;:no:L;11,:~ío contici.~1. no P-~.r«:2cer Próvic do Egrú:::.:iiei / 

Tribunal de Contas, "2 u volumE:• III, 

caracte1·iza como impr6pria as despesas com aquisiç6es com cestas de 

Artigo 2o - Ficam consideradas aprovadas 

as co11tas apresentadas pelo Servi~o AutBnomo de ~gua e Esgota e pela 

Escola Superior de Educaçio Física de Cruzeiro, 

Ti-- :i. bun.,"\ 1 rlP Contas do Estado de Sâo Paulo, TC. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
Av. Major Novaes, 499 - Tel. i0í25l 44-2707 - CEP i2700-DOO - Cruzeiro/ SF' 

No.7321/026/92, as fls. 858. 

Cruzeiro, 18 de Abril de 1995. 

Publicado na A.T.L. - A.J. da Câmara 
Municipal de Cruzeiro, aos i8 dias do mes de Abril de 1995. 
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